
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 449/2025/GAPRE, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS, 

SUCATEADOS, NÃO APROVEITADOS, RESTOS DE CONSTRUÇÃO E 

DEMOLIÇÃO, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E 

OUTROS RESÍDUOS, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.658/2025. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83, incisos III e XXX, da Lei 

Orgânica do Município de Canabrava do Norte, e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 1.658, de 01 de setembro de 2025, 

que determina que a avaliação dos bens e resíduos seja realizada por Comissão Especial de 

Avaliação designada por Portaria do Chefe do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação adequada aos bens móveis inservíveis, 

sucateados, obsoletos, restos de construção e demolição, materiais de informática, 

eletroeletrônicos e demais resíduos que não possam ser reaproveitados ou alienados, em 

conformidade com a legislação vigente; 

CONSIDERANDO que a correta avaliação deve ser acompanhada de relatório 

circunstanciado, com descrição, justificativa técnica, estimativa de valor e registro fotográfico 

ou audiovisual, conforme previsto na legislação municipal; 

CONSIDERANDO que a transparência, a rastreabilidade e a responsabilidade na destinação 

de bens públicos impõem a constituição de comissão formalmente designada; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o apoio de profissionais técnicos ou 

especialistas nas áreas específicas para subsidiar a Comissão quanto às características e 

especificações dos materiais avaliados, especialmente do quadro da Prefeitura Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 1.658, de 01 de setembro de 

2025, a Comissão Especial de Avaliação de bens móveis inservíveis, sucateados, não 

aproveitados, restos de construção e demolição, materiais de informática, eletroeletrônicos e 

outros resíduos no âmbito da Administração Municipal. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

I – Simone Barbosa Vieira, matrícula nº 2588, CPF nº ***.***.011-10 – Presidente; 

II - Peterson Alves Cândido Orzechovski, matrícula nº 2593, CPF nº ***.***.061-19 - 

Secretário; 

III – Gilcimar Lima Coimbra, matrícula nº 2416, CPF nº ***.***.801-15 – Membro; 

IV – Enizan Vieira da Silva, matrícula nº 1752, CPF nº ***.***.971-34 – Membro; 

V – Welesney Zago, matrícula nº 2600, CPF nº ***.***.056-96 – Membro; 
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VI – Antônio Junio Perbuares Silveira, matrícula nº 2444, CPF nº ***.***.551-33 – Membro; 

VII – José Milton Castro Neves, matrícula nº 2589, CPF nº ***.***.611-04 – Membro. 

Art. 3º Compete à Comissão proceder à avaliação, elaborar relatório circunstanciado e propor 

a destinação dos bens e materiais, nos termos da Lei Municipal nº 1.658/2025, observando os 

critérios técnicos, econômicos, ambientais e jurídicos pertinentes. 

Art. 4º Compete à Presidente da Comissão: 

I – coordenar os trabalhos, convocar reuniões e dirigir os atos da Comissão; 

II – distribuir tarefas entre os membros, assegurando a regularidade dos procedimentos; 

III – representar a Comissão perante os órgãos da Administração Municipal e junto ao Prefeito; 

IV – submeter o relatório final à apreciação e assinatura dos demais integrantes. 

Art. 5º Compete ao Secretário da Comissão: 

I – secretariar os trabalhos da Comissão e lavrar as atas das reuniões; 

II – organizar e manter arquivados os documentos referentes às avaliações; 

III – auxiliar na elaboração do relatório circunstanciado e consolidar as informações prestadas 

pelos membros; 

IV – substituir a Presidente em seus impedimentos eventuais, salvo quando se tratar de decisão 

de caráter final. 

Art. 6º A Comissão fica autorizada a requisitar o acompanhamento de profissionais técnicos 

ou especialistas, preferencialmente do quadro da Prefeitura Municipal, quando necessário, a 

fim de garantir a adequada análise e especificação dos materiais avaliados. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Canabrava do Norte – MT, Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do mês de setembro de 2025. 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 449/2025/GAPRE, DE 12 DE SETEMBRO DE

2025.

PORTARIA Nº 449/2025/GAPRE, DE 12 DE SETEMBRO DE
2025.
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS IN-
SERVÍVEIS, SUCATEADOS, NÃO APROVEITADOS, RESTOS
DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO, MATERIAIS DE INFORMÁ-
TICA, ELETROELETRÔNICOS E OUTROS RESÍDUOS, NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.658/2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, incisos III e XXX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Canabrava do Norte, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 1.658,
de 01 de setembro de 2025, que determina que a avaliação dos
bens e resíduos seja realizada por Comissão Especial de Avaliação
designada por Portaria do Chefe do Poder Executivo;
CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação adequada aos
bens móveis inservíveis, sucateados, obsoletos, restos de cons-
trução e demolição, materiais de informática, eletroeletrônicos e
demais resíduos que não possam ser reaproveitados ou aliena-
dos, em conformidade com a legislação vigente;
CONSIDERANDO que a correta avaliação deve ser acompanhada
de relatório circunstanciado, com descrição, justificativa técnica,
estimativa de valor e registro fotográfico ou audiovisual, confor-
me previsto na legislação municipal;
CONSIDERANDO que a transparência, a rastreabilidade e a res-
ponsabilidade na destinação de bens públicos impõem a consti-
tuição de comissão formalmente designada;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o apoio de profis-
sionais técnicos ou especialistas nas áreas específicas para sub-
sidiar a Comissão quanto às características e especificações dos
materiais avaliados, especialmente do quadro da Prefeitura Muni-
cipal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº
1.658, de 01 de setembro de 2025, a Comissão Especial de
Avaliação de bens móveis inservíveis, sucateados, não aprovei-
tados, restos de construção e demolição, materiais de informáti-
ca, eletroeletrônicos e outros resíduos no âmbito da Administra-
ção Municipal.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I – Simone Barbosa Vieira, matrícula nº 2588, CPF nº
***.***.011-10 – Presidente;
II - Peterson Alves Cândido Orzechovski, matrícula nº 2593, CPF
nº ***.***.061-19 - Secretário;
III – Gilcimar Lima Coimbra, matrícula nº 2416, CPF nº
***.***.801-15 – Membro;
IV – Enizan Vieira da Silva, matrícula nº 1752, CPF nº
***.***.971-34 – Membro;
V – Welesney Zago, matrícula nº 2600, CPF nº ***.***.056-96 –
Membro;
VI – Antônio Junio Perbuares Silveira, matrícula nº 2444, CPF nº
***.***.551-33 – Membro;

VII – José Milton Castro Neves, matrícula nº 2589, CPF nº
***.***.611-04 – Membro.
Art. 3º Compete à Comissão proceder à avaliação, elaborar rela-
tório circunstanciado e propor a destinação dos bens e materiais,
nos termos da Lei Municipal nº 1.658/2025, observando os crité-
rios técnicos, econômicos, ambientais e jurídicos pertinentes.
Art. 4º Compete à Presidente da Comissão:
I – coordenar os trabalhos, convocar reuniões e dirigir os atos da
Comissão;
II – distribuir tarefas entre os membros, assegurando a regulari-
dade dos procedimentos;
III – representar a Comissão perante os órgãos da Administração
Municipal e junto ao Prefeito;
IV – submeter o relatório final à apreciação e assinatura dos de-
mais integrantes.
Art. 5º Compete ao Secretário da Comissão:
I – secretariar os trabalhos da Comissão e lavrar as atas das reu-
niões;
II – organizar e manter arquivados os documentos referentes às
avaliações;
III – auxiliar na elaboração do relatório circunstanciado e consoli-
dar as informações prestadas pelos membros;
IV – substituir a Presidente em seus impedimentos eventuais, sal-
vo quando se tratar de decisão de caráter final.
Art. 6º A Comissão fica autorizada a requisitar o acompanhamen-
to de profissionais técnicos ou especialistas, preferencialmente
do quadro da Prefeitura Municipal, quando necessário, a fim de
garantir a adequada análise e especificação dos materiais avalia-
dos.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, Gabinete do Prefeito, aos 12 dias do

mês de setembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT
PORTARIA N.º 658/2025

PORTARIA N.º 658/2025
“Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo interno para provimento das funções de Diretor e Coor-
denador escolar na rede municipal de Nobres/MT e dá outras pro-
vidências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES-MT, Sr. JOSÉ DOMINGOS
FRAGA FILHO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal e,
CONSIDERANDO a necessidade de realização de Processo Sele-
tivo Interno, destinado ao provimento das funções de Diretor e
Coordenador Escolar na rede municipal de ensino de Nobres/MT,
com vistas a assegurar a gestão democrática e qualificada das
unidades escolares;
CONSIDERANDO que incumbe à Administração Pública Munici-
pal adotar procedimentos transparentes e objetivos para seleção
de gestores escolares, de modo a valorizar o mérito, o desempe-
nho profissional e o compromisso pedagógico dos servidores da
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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